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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

      O Vereador infra-assinados, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Robson 

Samara Rodrigues de Almeida, Prefeito Municipal, solicitando a tomada de 

medidas objetivando a regularização da parte nova do Cemitério Municipal 

“Nicolau Antônio Martins”, bem como a construção de quadras, o calçamento 

das passarelas/ruas e a colocação de guias e sarjetas, para que possa ser 

utilizado no momento oportuno. 

  

      JUSTIFICATIVA 

 

Em visita ao Cemitério Municipal podemos 

constatar que muito há que ser feito para que aquela localidade tenha reais 

condições de uso. Temos conhecimento de que existe a necessidade urgente da 

regulamentação de documentos, para que a referida área tenha a liberação para ser 

utilizada. 

Outra questão que chama a nossa atenção é a 

falta de espaço para que novos sepulcros sejam feitos. Neste contexto entendemos 

que a regularização da parte nova, devidamente planejado para uma melhor 

utilização daquele espaço deve ser feito o mais rápido possível. 

Com a construção de quadras, o calçamento das 

ruas, que pode ser feito através da pavimentação asfáltica, o assentamento de 

paralelepípedos, ou até mesmo de concreto, e o assentamento de guias e sarjetas 

oferecerá, além de um visual mais bonito e organizado, a possibilidade de que a 

parte nova do Cemitério seja ocupada de forma ordenada. 

Foram muitos os pedidos que recebi e espero 

que desta feita esta reivindicação ganhe o respaldo de Vossa Excelência, de 

maneira que a mesma possa ser atendida em caráter de urgência, atendendo assim, 

não a solicitação deste Vereador, mas sim da população que represento nesta Casa 

de Leis.                                         

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 01 de junho de 2020. 

 

 

 

JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS 

                        VEREADOR  
 


